
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No. Goiânia, 

PORTARIA Nº237/82. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador 

MESSIAS DE SOUZA CuStA, Presidente do 

Tribunal Regional Fleitoral de Goiés 

no uso de suse atribuições legais, 

RESOLVE: 

Designar o Lre Daniel de Oliveira Ne 

Erysduiz Eleitoral da 78º Zona, com séde em Criustandia-fto., 

para responder pelo expediente eleitoral das Lonas de Na 

tividade e Porto Nacional, 408 e eBe,respectivamentesaté 

que as mesmas sejam providase 

f 

Cumpra-se e Anote-ges 

Gabinete da Presidência do Tribunal Fe 
é Ê ng ê * a é 4 é % 

gional Eleitoral de Goides, em Goiania, aos 14 dias do mes 

de setembro de 1.982 

     

  

DES. HESS ê já, GOSTA g 

Presidente do Pribh 

CU 

sionasl Eleitoral


